
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ

PODER EXECUTIVO

Rua Pinto Silva s/nº 
Fones: 94 –

 

Portaria nº 284-A/2023 - GP 

 

O Prefeito do Município de Jacundá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, e, 

CONSIDERANDO a solicitação de autorização de viagem e pagamento de diárias, 

contida no Ofício nº 079/202

13/06/2023. 

 

RESOLVE: 

   

Art. 1º - Designar o Servidor 

ocupante do cargo de motorista

transportar usuário demanda BPC 

dia 16/2023, com intuito de contribuir na melhoria da eficiência das ações 

Plano de Ações de Governo de 202

Art. 2º - Conceder ao

(trezentos e vinte reais e quarenta 

Art. 3º - Ao final da referida missão, o refer

comprovação da viagem e relatório das atividades à Controladoria Interna 

conforme modelo aprovado pela Gestão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o retorno, 

sob pena de devolução do valor recebido ou não rece

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra

 

                         Prefeitura do Município de Jacundá, em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ

PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 05.854.633/0001-80 

Rua Pinto Silva s/nº - Centro Administrativo – Cx. Postal: 3091 – Jacundá 
– 3345-1430 / 3345-1312 / 3345-1181 / 3345-1069 

 

O Prefeito do Município de Jacundá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

CONSIDERANDO a solicitação de autorização de viagem e pagamento de diárias, 

2023-Departamento Financeiro e Orçamentário 

Servidor EDMILSON ALVES SILVA, matrícula nº 

de motorista, lotado junto à Secretaria Municipal de 

demanda BPC à REDENÇÃO - PA, com saída no dia

com intuito de contribuir na melhoria da eficiência das ações 

Plano de Ações de Governo de 2023. 

ao referido servidor 03 (três) diárias, no valor

quarenta centavos). 

nal da referida missão, o referido servidor deverá apresentar a 

comprovação da viagem e relatório das atividades à Controladoria Interna 

conforme modelo aprovado pela Gestão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o retorno, 

sob pena de devolução do valor recebido ou não recebimento das diárias.

se e Cumpra-se.   

Prefeitura do Município de Jacundá, em 13 de junho 

 

ALINE SOUZA TAVARES 

Secretária Mun. de Ass. Social 
Portaria nº 98/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ 

Jacundá - Pará. 

O Prefeito do Município de Jacundá, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

CONSIDERANDO a solicitação de autorização de viagem e pagamento de diárias, 

Departamento Financeiro e Orçamentário - SEMAS, de 

, matrícula nº 8779-4 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 

com saída no dia 13/06 e retorno 

com intuito de contribuir na melhoria da eficiência das ações previstas no 

, no valor de R$ 320,40 

ido servidor deverá apresentar a 

comprovação da viagem e relatório das atividades à Controladoria Interna – CONTRIN, 

conforme modelo aprovado pela Gestão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o retorno, 

bimento das diárias. 

junho de 2023. 


